PROJETO DE LEI Nº 559, DE 2017

Classifica como "Município de Interesse Turístico", o município de Barrinha/SP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”, o Município Barrinha/SP.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Carinhosamente conhecida como “Princesa do Mogi”, dizem que o nome do município originou por conta do Porto Fluvial, e que sua ótima argila favoreceu a implantação de várias cerâmicas, e os fatores Cerâmica e a Estrada de Ferro fizeram com que o município crescesse rapidamente. Sua Emancipação Política Administrativa deu-se em 30 de dezembro de 1953. Seus primeiros habitantes foram trabalhadores da própria Cia. Agrícola Fazenda São Martinho, imigrantes italianos e japoneses.
 
 Barrinha, antes um distrito de Sertãozinho, situa-se a uma distância de 360 km da capital no trajeto da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, a nordeste do estado, tendo como limítrofe os municípios de Dumont, Jaboticabal, Pradópolis, Ribeirão Preto e Sertãozinho.
Mesmo com grande destaque para a agricultura, Barrinha apresenta um polo industrial que vem se desenvolvendo e ganhando notoriedade.
Barrinha apresenta um setor comercial bastante variado, com aproximadamente 950 empresas atuantes e 965 unidades locais (indústria e comércio), que oferecem grande variedade de produtos para a população.

 
A maior concentração de lojas está no centro da cidade, principalmente na Avenida Presidente Vargas e nas Ruas Mamud Assim Sucaria e Zelindo Zaninelli. Outro ponto comercial de grande importância é a Avenida Presidente Costa e Silva, que nos últimos anos tem aumentado de forma significativa sua quantidade de estabelecimentos comerciais.


Barrinha possui o Anfiteatro Municipal “Jean William Silva”, que foi inaugurado em 29 de junho de 2012, com apresentação da banda de rock brasileira originária nos anos 80, liderada pela voz talentosa de Paulo Ricardo, vocal da Banda RPM. 


O Anfiteatro tornou-se o cartão postal da cidade e incluiu o município no roteiro cultural da região. O prédio é constituído por dois pavimentos com a capacidade para recepcionar 1.200 pessoas, aproximadamente, considerando o saguão na parte inferior e o auditório na parte superior. Jean William Silva, Patrono do Anfiteatro é tenor de Barrinha, e conquistou o mundo com sua voz.

O município conta com bons restaurantes que oferecem uma culinária diversificada e infraestrutura necessária para o bom atendimento de seus visitantes.

Diante do exposto, requeiro a Vossas Excelências, apreciação e aprovação desse Projeto de Lei que classifica como “Município de Interesse Turístico”, o município de Barrinha/SP.

Sala das Sessões, em 28/6/2017.
a) Marco Vinholi - PSDB

